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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 87
De 16 de outubro de 2024.

Dispõe sobre a revisão do plano
de  amortização  do  passivo
a t u a r i a l  d o  I n s t i t u t o  d e
Previdência  dos  Servidores
Públicos do Município de Orlândia
– ORLANDIAPREV.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA:
Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA

decreta e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º. Esta lei dispõe sobre a revisão do plano de

amortização do passivo atuarial do Instituto de Previdência
dos  Servidores  Públicos  do  Município  de  Orlândia  –
ORLANDIAPREV.

Art. 2º. A amortização do passivo atuarial de que trata
o § 1º do artigo 3º da Lei Complementar nº 15, de 7 de
outubro de 2015, obedecerá, a partir de 1º de janeiro de
2025, os seguintes períodos e alíquotas suplementares:

Período Alíquota Suplementar

Janeiro a Dezembro de
2020

3,00%

Janeiro a Dezembro de
2021

4,04%

Janeiro a Dezembro de
2022

5,76%

Janeiro a Setembro de 2023 6,90%

Outubro a Dezembro de
2023

8,83%

Janeiro a Dezembro de
2024

10,42%

Janeiro a Dezembro de
2025

11,98%

Janeiro de 2026 a
Dezembro de 2058

13,90%

Art. 3º. Esta lei complementar entra em vigor na data
da sua publicação.

Orlândia, 16 de outubro de 2024.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal
Autógrafo nº 36/2024

Projeto de Lei Complementar nº 11/2024
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº 31.571
DE 16 OUTUBRO DE 2024

“CONCEDE,  30  dias  de  Licença-prêmio  em  gozo,
referente  ao  2º  quinquênio  do  (a)  funcionário  (a)  SR
RAFAEL PONTE CASSEMIRO.”

P O R T A R I A Nº 31.572
DE 16 OUTUBRO DE 2024

“CONCEDE,  30  dias  de  Licença-prêmio  em  gozo,
referente  ao  4º  quinquênio  do  (a)  funcionário  (a)  SRA.
ANGÉLICA COSTA BRUGNARA.”
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Despachos
Despachos

Orlândia-SP, 16 de Outubro (10) de 2024.
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO:  DEPARTAMENTO  DE  COMPRAS  E

LICITAÇÕES
ASSUNTO: REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
OBJETO:  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇO  –  PREGÃO

ELETRÔNICO Nº  236/2023  –  REGISTRO DE PREÇO PARA
AQUISIÇÃO  DE  GÁS  LIQUEFEITO  DE  PETRÓLEO  (GLP)
COMERCIAL À GRANEL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

CONTRATADA: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
DESPACHO

1. Diante do pedido formulado pelo órgão requisitante
(Alimentação  Escolar),  e  diante  da  documentação  que
acompanha este expediente, e de acordo com o parecer
jurídico em anexo, ENTENDO, AUTORIZO E DETERMINO:

a) a revisão dos preços registrados, em decorrência da
redução dos valores praticados, em nome do fornecedor
acima descrito, a fim de que passe a constar:

(i) Item 01 – Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) de
R$ 5,32 para R$ 5,24.

2. A seguir,  sejam tomadas as devidas providências
legais e de praxe administrativa (publicações, etc).

CUMPRA-SE nos termos da lei.
DR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Orlândia-SP, 16 de Outubro (10) de 2024.
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO:  DEPARTAMENTO  DE  COMPRAS  E

LICITAÇÕES
ASSUNTO: REEQUILÍBRIO DE PREÇOS REGISTRADOS –

PE 065/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

HORTIFRUTIGRANJEIROS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
CONTRATADA: MAYCON WALDYR DE OLIVEIRA

DESPACHO
1.  Diante  do  requerimento  formulado  pela  empresa
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MAYCON  WALDYR  DE  OLIVEIRA  e  da  manifestação
favorável do Departamento de Alimentação Escolar, e de
acordo  com  o  parecer  jurídico  em  anexo,  ENTENDO,
AUTORIZO E DETERMINO:

a) o reequilíbrio do preço registrado, em decorrência
de  considerável  aumento  dos  valores  praticados  no
mercado, em nome do fornecedor acima descrito, a fim de
que passe a constar:

(i)  Item 37 – Maça Gala – de R$ 6,30 para R$
8,72.

2. A seguir,  sejam tomadas as devidas providências
legais e de praxe administrativa (publicações, etc).

CUMPRA-SE nos termos da lei.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Orlândia-SP, 15 de Outubro (10) de 2024.
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO:  DEPARTAMENTO  DE  COMPRAS  E

LICITAÇÕES
ASSUNTO: SUBSTITUIÇÃO DE MARCA (Açúcar Cristal

Demerara 5 KG)
OBJETO:  PREGÃO  ELETRÔNICO  n.º  079/2024  –

Registro de Preços para aquisição de gêneros alimentícios
para Alimentação Escolar.

CONTRATADA/REQUERENTE: CCF NUTRI LTDA, CNPJ
n.º 22.516.278/0001-59.

DESPACHO
1 .  D i a n t e  d o  p e d i d o  f o r m u l a d o  p e l a

contratada/requerente,  bem  como  a  manifestação
favorável  do gestor  contratual  e  do parecer  jurídico em
anexo, ENTENDO, AUTORIZO e DETERMINO:

(i) as seguintes substituições de marcas:
(a)  marca  AÇÚCAR  GUARANI  pe la  marca

CARAVELAS, no item n° 03 – Açúcar Demerara;
2. Para tanto, seja formalizado o respectivo termo de

aditamento.
3. Após, sejam tomadas as devidas providências legais

e de praxe administrativa (publicações, etc).
CUMPRA-SE nos termos da lei.

SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz  público
que se encontra aberto o PREGÃO ELETRÔNICO 129/2024
cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO
DE BRINQUEDOS PARA ATENDER AOS ALUNOS DA
EDUCAÇÃO ESPECIAL  MATRICULADOS NA REDE DE
ENSINO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA. O período de envio
das propostas será a partir de 18/10/2024 até 01/11/2024
às 08:00h no endereço eletrônico  bll.org.br.  O início  da
disputa ocorrerá no dia 01/11/2024 às 08:30h na mesma
plataforma.  Esclarecimentos  somente  através  do  e-mail:
licitacao@orlandia.sp.gov.br  ou  bll.org.br.  Edital  à
disposição na internet: www.orlandia.sp.gov.br, a partir do
dia  18/10/2024.  Orlândia,  SP,  16  de  Outubro  de  2024.
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR. Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do
Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior  faz público
que celebrou o seguinte instrumento de contrato referente
a PREGÃO ELETRÔNICO 112/2024

CONTRATADA:  JACOMO  ARICO  JÚNIOR  COMERCIO
ATACADISTA  DE  PRODUTOS  PARA  SAÚDE  LTDA

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  CADEIRA  DE  RODAS
ADAPTADAS PARA PORTADOR DE NECESSIDADE ESPECIAIS
ATENDIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

VALOR TOTAL: R$ 5.500,00
PRAZO  DE  VIGÊNCIA:  31.12.2024,  contados  da

assinatura  do  instrumento  contratual.
DATA DA ASSINATURA:10/10/2024
Orlândia, 16 de Outubro de 2024. SERGIO AUGUSTO

BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do
Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior  faz público
que  celebrou  a  seguinte  Ata  de  Registro  de  Preços
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 119/2024:

C O N T R A T A D A :  T R I O M E D  C O M E R C I O ,
REPRESENTAÇÕES E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE PRODUTOS
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
SONDAS DE GASTROSTOMIA TIPO MIC KEY PARA PACIENTES
ASSISTIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE.

VALOR: R$ 11.600,00
PRAZO: 01 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil

subsequente à data de divulgação oficial. 
DATA:08/10/2024.
Orlândia, 16, de Outubro de 2024. SÉRGIO AUGUSTO

BORDIN JÚNIOR – Prefeito Municipal.
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do

Senhor Prefeito Sérgio Augusto Bordin Júnior  faz público
que  celebrou  a  seguinte  Ata  de  Registro  de  Preços
referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 119/2024:

CONTRATADA: BIONDI&BUSCH COMERCIAL LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

SONDAS DE GASTROSTOMIA TIPO MIC KEY PARA PACIENTES
ASSISTIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE.

VALOR: R$ 37.200,00
PRAZO: 01 (um) ano, contado a partir do 1º dia útil

subsequente à data de divulgação oficial. 
DATA:08/10/2024.
Orlândia, 16, de Outubro de 2024. SÉRGIO AUGUSTO

BORDIN JÚNIOR – Prefeito Municipal.
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do

Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior  faz público
que celebrou o seguinte instrumento de contrato referente
a PREGÃO ELETRÔNICO 113/2024

CONTRATADA: CCF NUTRI LTDA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

https://bll.org.br/
mailto:licitacao@orlandia.sp.gov.br
https://bll.org.br/


JORNAL OFICIAL DE ORLÂNDIA Quarta-feira, 16 de outubro de 2024 ⋅ Ano 2024 ⋅ Edição nº 1926 Extraordinária Pág. 4

Jornal Oficial do Município de Orlândia | Lei Municipal nº 1.316/82 e Decreto 4.389/2014
Praça Coronel Orlando, 600 – Centro – Orlândia, Estado de São Paulo – CEP: 14620-000 | Fone: (16) 3820-8000

VALOR TOTAL: R$ 88.620,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano, contado a partir do

1º dia útil subsequente à data de divulgação oficial. 
DATA DA ASSINATURA:04/10/2024
Orlândia, 16  de Outubro de 2024. SERGIO AUGUSTO

BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA,  através do

Senhor Prefeito Sergio Augusto Bordin Junior  faz público
que celebrou o seguinte instrumento de contrato referente
a PREGÃO ELETRÔNICO 113/2024

CONTRATADA:  NUTRICIONALE  COMÉRCIO  DE
ALIMENTOS  LTDA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

VALOR TOTAL: R$ 23.322,00
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano, contado a partir do

1º dia útil subsequente à data de divulgação oficial. 
DATA DA ASSINATURA:04/10/2024
Orlândia, 16  de Outubro de 2024. SERGIO AUGUSTO

BORDIN JUNIOR – Prefeito Municipal. 
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 

Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000

PREFEITO MUNICIPAL: 

Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO: 

João Henrique Orsi 

Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 

SECRETARIAS MUNICIPAIS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva  
Endereço: Rua 22, nº 22-A,  Jardim Teixeira 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
 Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 
600, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

Encarregado LGPD: Márcio Favaro Cherubim 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

CÂMARA MUNICIPAL 
Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas

PRESIDENTE 

Luiz Carlos Vilarim 

VICE PRESIDENTE 
Márcia Lucia Belato 

1º SECRETÁRIO 

Daniel Gaioto Aniceto 

2º SECRETÁRIO 

Sebastião Atílio da Silva 

VEREADORES 

Daniel Gaioto Aniceto 

Jorge Gabriel Grasi 

José Carlos Barbosa 

Luiz Carlos Vilarim 

Márcia Lucia Belato 

Vitor Fávaro Tonetto 

Murilo Santiago Spadini 

Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 

Sebastião Atílio da Silva 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 

Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 
Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 

nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 
Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 

45.351.749/0001-11 

Divisão de Comunicação e Eventos 
e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br

site: www.orlandia.sp.gov.br 
(16) 3820-8005
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